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Designo para exercer a função de Relator (a) da mâtéria o (a) Vereador (a)
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Deliberou o Relator:

{Enviar ao consultor JurÍdico.

( ) Não enviar ao Consultor JurÍdico
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( ) Fica deferido, a pedido do Relator, o prazo do art. 42, § 1", do Regimento lnterno

( )Não Requerido o prazo do art.42, § 1" do Regimento lnterno.
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Presidente da comissão
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( ) Em anexo
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O presente projeto atende as normas Constitucionais, Jurídicas, Regimentais e é adequado a

Técnica Legislativa.
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Na condição de Relator (a):

{Acolho o parecer jurídico por seus fundamentos.

( ) Deixo de acolher o parecer jurÍdico pelas razões em separado.

( ) O presente proieto atende as normas Constitucionais, Jurídicas, Regimentais e é adequado a

Técnica Legislativa.

( ) O presente projeto não atende as normas Constituciona

inadequado a Técnica Legislativa
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Colocado o Processo em votação na CCJ, votou cada membro:

O Presidente declarou o resultado da vo

(\) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijuridico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Tecnica Legislativa

Sala das Comissões Técnicas, Câmara Municipal, nio Crande, í1-
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(J,) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Técnica Legislativa
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( f ) Constitucional
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( ) Antijuridico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Técnica

Vereador Rovam Castro
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( ) Inadequado a T

rI Souza (Vavá)

i4,

tiva

bro

Constitucional
InconstiÍucional

Vereador Luciano Gonçalves
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